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Glossário 

A Fonte 

Ano escolar – Período compreendido entre 1 de setembro de cada ano e 31 de agosto do 
ano seguinte. 

Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/A, de 16 de 
junho, alterado e republi-
cado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 13/2013/A, 
de 30 de agosto 

Ano letivo – Período compreendido entre o início e o termo das atividades letivas. 

E  

Ensino básico – 1.º ciclo de 4 anos (idade esperada de frequência: 6-10 anos de idade); 
2.º ciclo de 2 anos (idade esperada de frequência: 10-12 anos de idade); 3.º ciclo de 3 
anos (idade esperada de frequência: 12-15 anos de idade). 

Lei de Bases do Sistema 
Educativo (Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro, com as alte-
rações subsequentes 

Ensino secundário – Um ciclo de três anos (idade esperada de frequência: 15-18 anos de 
idade), com seis tipos de cursos (cursos científico-humanísticos, profissionais, artís-
ticos especializados, PROFIJ, ensino recorrente por blocos capitalizáveis e Programa 
Reativar).   

 

Escolaridade obrigatória – A escolaridade obrigatória em Portugal tem a duração de 
12 anos, compreendendo, num percurso direto de sucesso escolar, o ensino básico, 
constituído por três ciclos sequenciais, e o ensino secundário e abrange as crianças 
e os jovens com idades compreendidas entre os 6 e os 18 anos. A escolaridade obri-
gatória cessa com a obtenção do diploma do nível secundário da educação ou no 
momento em que o aluno perfaça 18 anos.  

Lei n.º 85/2009, de 27 de 
agosto 

Escola básica – Estabelecimento de educação e de ensino onde funcione qualquer dos 
ciclos do ensino básico, com ou sem educação pré-escolar. 

Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/A, de 16 de 
junho, alterado e republi-
cado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 13/2013/A, 
de 30 de agosto 

Escola Básica Integrada – Unidade orgânica em cujos estabelecimentos de educação e de 
ensino seja ministrado qualquer dos ciclos do ensino básico, podendo ainda ser mi-
nistrada a educação pré-escolar. 

Escola Básica e Secundária – Unidade orgânica em cujos estabelecimentos de educação 
e de ensino seja ministrado qualquer dos ciclos do ensino básico e o ensino secun-
dário, podendo ainda ser ministrada a educação pré-escolar. 

Escola Secundária – Unidade orgânica prioritariamente vocacionada para ministrar o en-
sino secundário. 

T  

Taxa de desistência – Relação percentual entre o número de alunos que não se encontra 
em condições de se inscrever no ano letivo seguinte, por não ter frequentado até ao 
final o ano de escolaridade em que se encontrava inscrito, e o número de alunos 
matriculados nesse ano letivo. 

ProSucesso 

Taxa de conclusão – Relação percentual entre o número de alunos que no final de um 
nível de ensino (9.º ou 12.º), considerando o ensino regular e o ensino profissional, 
obteve aproveitamento e o número de alunos matriculados no mesmo ano de esco-
laridade. 

Taxa de conclusão do ensino básico – Os alunos que concluem o 9.º ano do ensino regu-
lar, os alunos que concluem o 2.º ano dos Cursos de Formação Vocacional e os alu-
nos que concluem o PROFIJ Nível II – Tipo 3 e os alunos que concluem o 2.º ano do 
PROFIJ nível II – Tipo 2. 

Direção Regional 
 da Educação 
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T  

Taxa de conclusão (cursos científico-humanísticos, profissionais e profissionalizante) – 
Os alunos que concluem o 12.º ano de escolaridade do ensino regular, os alunos que 
concluem o 3.º ano do curso PROFIJ nível IV – tipo 4, os alunos que concluem o 
curso PROFIJ nível IV – tipo 6 e os alunos que concluem o 3.º ano do ensino profis-
sional. 

Direção Regional 
 da Educação 

Taxa de abandono escolar – Relação percentual entre população residente com idades 
compreendidas entre os 10 e 15 anos que abandonou a escola sem concluir o 9.º ano 
e a população residente com idades compreendidas entre os 10 e 15 anos. 

Documento enquadrador 
do ProSucesso 

Taxa de abandono precoce da educação e formação – Relação percentual entre o número 
de indivíduos com idades entre os 18 e 24 anos que não concluíram o ensino secun-
dário e não se encontram a frequentar o sistema educativo ou um curso de formação 
e o total da população residente da mesma faixa etária. 

Taxa de transição – Relação percentual entre o número de alunos que, no final de um ano 
letivo, obtêm aproveitamento (podendo transitar para o ano de escolaridade se-
guinte) e o número de alunos matriculados nesse ano letivo. 

Taxa de transição do 1.º ciclo – Todos os alunos que transitam nos 4 anos de escolaridade 
(1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos) do ensino regular. 

Direção Regional 
 da Educação 

Taxa de transição do 2.º ciclo – Todos os alunos que transitam nos 5.º e 6.º anos do ensino 
regular.  

Taxa de transição do 3.º ciclo – Todos os alunos que transitam nos 7.º, 8.º e 9.º anos do 
ensino regular.  

Taxa de transição (cursos científico-humanísticos) – Todos os alunos que transitam nos 
10.º, 11.º e 12.º anos do ensino regular. 

UO  

Unidade Orgânica – Escola ou agrupamento de escolas dotado de órgãos de administra-
ção e gestão próprios e de quadros de pessoal docente e não docente. 

Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/A, de 16 de 
junho, alterado e republi-
cado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 13/2013/A, 
de 30 de agosto 
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Sumário 

O que auditámos? 

A auditoria incidiu sobre o Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar – ProSu-
cesso, Açores pela Educação, tendo como objetivos avaliar os seus resultados, no que 
concerne às taxas de frequência, de transição e de conclusão dos diversos níveis de 
ensino, nos anos letivos de 2015/16 a 2019/20, bem como o impacto financeiro das 
medidas inscritas no Plano Anual.  

A ação não envolveu o exame da fiabilidade e da eficácia dos sistemas de recolha de 
dados e de monitorização, nem a análise das ações e projetos desenvolvidos pelas 
unidades orgânicas e respetivo contributo para o resultado obtido. 

O que concluímos? 

 A implementação do ProSucesso ocorreu a partir do ano letivo de 2015/16, apesar 
de algumas das medidas nele contemplados se terem iniciado anteriormente. 

 A quase totalidade dos objetivos fixados tendo como meta o ano letivo de 2020/21 
foram alcançados no ano letivo de 2019/20 e, parte deles, suplantaram a meta 
fixada para o ano letivo de 2025/26. 

 A frequência do ensino pré-escolar superou os objetivos fixados para o ano letivo 
de 2020/21, com exceção dos atinentes às crianças com quatro anos, em que o 
resultado ficou ligeiramente aquém da meta, depois de a ter superado nos dois 
anos letivos precedentes. 

 No ensino básico, as taxas de transição e de conclusão alcançaram os objetivos 
de manutenção de resultados preconizados para o ano letivo de 2020/21 e apre-
sentaram, de forma sustentada, uma tendência crescente, vindo a superar os 
objetivos fixados para o ano letivo de 2025/26. 

 No ensino secundário, as taxas de transição/conclusão apresentam um cresci-
mento acentuado, evidenciando uma melhoria significativa, pois, para além de se 
ter atingido os objetivos previstos para o ano letivo de 2020/21, também anteci-
param, em cinco anos, os objetivos preconizados para o ano letivo de 2025/26. 

Atendendo a que o ano letivo de 2019/20, em que se registou uma melhoria acentuada 
e generalizada dos resultados obtidos, foi um ano atípico, marcado pelo contexto 
único e excecional da pandemia da COVID-19, a análise dos resultados por unidade 
orgânica teve por referência o período que lhe antecedeu.  

 Neste contexto, a análise realizada revela como áreas críticas a taxa de transição 
do 1.º ciclo do ensino básico, na Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe; a taxa 
de transição do 2.º ciclo do ensino básico, na Escola Básica Integrada de Angra 
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do Heroísmo; a taxa de transição do 3.º ciclo do ensino básico, na Escola Secun-
dária das Laranjeiras; a taxa de conclusão do ensino básico, na Escola Básica In-
tegrada de Rabo de Peixe e a na Escola Secundária das Laranjeiras; a taxa de tran-
sição do ensino secundário, na Escola Secundária das Laranjeiras; e a taxa de 
conclusão do ensino secundário, nas escolas básicas e secundárias da Povoação, 
das Velas, da Calheta, Armando Cortes Rodrigues, e nas escolas secundárias da 
Lagoa e das Laranjeiras. 

 No período de 2015 a 2020, o ProSucesso contou com um orçamento global de 
18,2 milhões de euros, montante que não incorpora as remunerações e outros 
gastos com o pessoal docente e outro pessoal afeto à realização das ações, a 
cargo das respetivas unidades orgânicas. Os pagamentos efetuados em execução 
do programa ascenderam a 14,7 milhões de euros, dos quais 13,4 milhões de eu-
ros foram aplicados em Programas Ocupacionais. 

Atendendo ao âmbito da ação, não são formuladas recomendações. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Enquadramento da ação 

1 A auditoria realizou-se em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas . 

2 Ao nível do Plano Trienal do Tribunal de Contas para 2020-2022, a ação enquadra-se no 
eixo prioritário 2.2 – Intensificar o controlo nas áreas da Saúde, Segurança Social e Educa-
ção, quanto ao financiamento, cobertura e qualidade dos serviços, no âmbito do objetivo 
estratégico 2 – Contribuir para a gestão sustentável das finanças públicas. 

2. Natureza, âmbito e objetivos 

3 A ação reveste a natureza de auditoria de resultados, tendo como objetivos avaliar os re-
sultados da implementação do Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar – ProSu-
cesso, Açores pela Educação (doravante, ProSucesso), no que concerne às taxas de fre-
quência, de transição e de conclusão dos diversos níveis de ensino, nos anos letivos de 
2015/16 a 2019/20, bem como o impacto financeiro das medidas tomadas, ao nível das 
ações inscritas no Plano Anual de investimentos. 

4 Atendendo ao contexto pandémico, a ação não envolveu o exame da fiabilidade e da eficácia 
dos sistemas de recolha de dados e de monitorização nem a análise das ações e projetos 
desenvolvidos pelas unidades orgânicas e respetivo contributo para o resultado obtido.  

5 A entidade auditada é a Direção Regional da Educação, a quem foram atribuídas as funções 
de coordenação, acompanhamento e execução das medidas constantes do ProSucesso. 

3. Fases da auditoria e metodologia 

6 A auditoria foi desenvolvida em conformidade com o Manual de Auditoria de Resultados 
do Tribunal de Contas, envolvendo as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relatório submetido a contraditório . 

7 Na fase de planeamento, procedeu-se ao levantamento e estudo do quadro normativo apli-
cável e à leitura de relatórios estatísticos e de acompanhamento da execução do ProSu-
cesso, disponíveis no sítio da Direção Regional da Educação na Internet.  

                                                      
 O programa de fiscalização para 2021 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 

11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, p. 181, sob o n.º 4/2020, e no Jornal Oficial, 
II série, n.º 242, de 14-12-2020, p. 13167, sob o n.º 1/2020. 

 A metodologia adotada consta do Plano Global da Auditoria, aprovado por despacho de 15-04-2021 (doc. 2.01). 

http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Programa%20Trienal%202020-2022/PROGRAMA%20TRIENAL%202020-2022.pdf
https://dre.pt/application/file/a/152015726
https://dre.pt/application/file/a/152015726
https://dre.pt/application/file/a/152015726
https://dre.pt/application/file/a/152015726
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8 Na fase de execução, recolheu-se informação junto da Direção Regional da Educação rela-
tiva à implementação, execução e avaliação do ProSucesso, bem como sobre o papel de-
senvolvido pelos órgãos de acompanhamento e avaliação criados naquele âmbito.  

9 Com base nos elementos documentais disponibilizados pela entidade auditada, desenvol-
veu-se a análise e elaborou-se o presente Relatório. 

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice VII por um número e uma breve descrição do seu conte-
údo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respe-
tivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

11 Atendendo às condicionantes impostas pela pandemia da COVID-19, não foram previstos 
nem realizados trabalhos de campo. Não obstante, contou-se com a colaboração da Dire-
ção Regional da Educação, em modo remoto. 

12 Registou-se algum atraso na disponibilização da informação solicitada. 

13 Não se verificaram outros obstáculos ao normal desenvolvimento da ação, sendo de des-
tacar a colaboração prestada pela entidade auditada. 

5. Contraditório 

14 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas , o relato foi remetido à Direção Regional da Educação 
para efeito de contraditório . 

15 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta obtida , 
com exclusão do anexo, encontra-se transcrita no Anexo III a este Relatório.  

16 No exercício do contraditório, para além de dar conta dos desenvolvimentos entretanto 
ocorridos quanto ao trabalho desenvolvido pela Comissão de Avaliação Externa, a entidade 
auditada nada referiu.  

  

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelos artigos 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Através do ofício n.º 1365-ST, de 19-10-2021 (doc. 05.01.01). 

 Doc. 05.02.01, que inclui o anexo (relatório de avaliação externa ao ProSucesso elaborado pela Comissão de Avaliação 
Externa, em outubro de 2021). 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

 

6. Conceção e implementação do Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar – 
ProSucesso, Açores pela Educação  

6.1. O ProSucesso foi criado em 2015, tendo como principais objetivos a redução da 
taxa de abandono precoce da educação e da formação e o aumento do sucesso 
escolar em todos os níveis e ciclos de ensino, num horizonte de 10 anos 

18 O Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar – ProSucesso, Açores pela Educação, 
foi aprovado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2015, de 14 de setembro, 
tendo como «principal objetivo a redução da taxa de abandono precoce da educação e da 
formação e o aumento do sucesso escolar em todos os níveis e ciclos de ensino, em sinto-
nia com a Estratégia Europeia para a Educação e Formação, Europa 2020». 

19 Na base da criação do ProSucesso, que beneficiou de contributos obtidos em sede de dis-
cussão pública, residiu a constatação da existência de níveis elevados de retenção, insu-
cesso e abandono escolar precoce na Região Autónoma dos Açores.  

20 De acordo com o documento enquadrador do ProSucesso, elaborado pela Direção Regio-
nal da Educação, em abril de 2015, apesar dos esforços encetados no âmbito do sistema 
educativo regional, através do investimento em infraestruturas e equipamentos, bem como 
do preenchimento e estabilização dos quadros docentes e pessoal auxiliar e da implemen-
tação de medidas específicas, os resultados obtidos não haviam sido satisfatórios. Assim : 

 Em 2011, 23% dos jovens açorianos entre os 15 e os 24 anos apenas tinham con-
cluído o 2.º ciclo; 

 No mesmo ano, a taxa de abandono precoce de educação e formação era de 43,8%; 

 Nos anos letivos de 2011/12 e de 2012/13, registaram-se, em todos os ciclos do 
ensino básico e no ensino secundário, as taxas de retenção mais elevadas do país; 

 No ano letivo de 2012/13, 20% dos alunos «não aprovaram o 4.º ano de escolari-
dade» e a retenção no 2.º ciclo atingiu os 17%; 

 No mesmo ano letivo, no 3.º ciclo e no secundário, 25% dos alunos ficaram retidos; 

 Ainda no ano letivo de 2012/13, 10% dos alunos que frequentaram o 1.º ciclo já 
deveriam estar nos ciclos seguintes e, na faixa etária dos 15 aos 17 anos, 38% dos 
alunos matriculados ainda não frequentavam o ensino secundário. 

                                                      
 Cfr. ponto 1, pág. 6, do documento enquadrador do ProSucesso. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
https://prosucesso.azores.gov.pt/assets/upload/tmp_documents/abe1465369830f8ce7cc3bf44c787510.pdf
https://prosucesso.azores.gov.pt/assets/upload/tmp_documents/abe1465369830f8ce7cc3bf44c787510.pdf
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21 De um modo geral, desde o ano letivo de 2008/09 e até ao ano letivo de 2012/13 (último 
ano letivo referenciado no documento enquadrador do ProSucesso), verificou-se uma de-
gradação dos resultados obtidos: 

Gráfico 1 – Taxas de transição e de conclusão do ensino básico (ensino regular) 

 

22 Assim, naqueles anos letivos verificou-se uma redução paulatina das taxas de transição nos 
diversos ciclos do ensino básico. Constata-se ainda que, no final daquele período, 27% dos 
alunos não tinham conseguido concluir o ensino básico (regular). 

Gráfico 2 – Taxas de transição e de conclusão do ensino secundário 

 

23 No ano letivo de 2012/13, um terço dos alunos do ensino secundário não conseguiu con-
cluir o ensino secundário. 

24 De acordo com o documento enquadrador do ProSucesso, na Região Autónoma dos Aço-
res, a taxa de transição no ensino regular, nos anos letivos de 2011/12 e de 2012/13, foi 

https://prosucesso.azores.gov.pt/assets/upload/tmp_documents/abe1465369830f8ce7cc3bf44c787510.pdf
https://prosucesso.azores.gov.pt/assets/upload/tmp_documents/abe1465369830f8ce7cc3bf44c787510.pdf
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inferior à registada na Região Autónoma da Madeira e no Continente, em todos os níveis 
de ensino : 

Gráfico 3 – Taxas de transição do ensino regular – RAA, RAM e Continente 

 
 

25 De acordo com aquele documento, a taxa de abandono precoce da educação e da forma-
ção, nos anos de 2010, 2011 e 2012 (45,2%, 44,3% e 34,4%, respetivamente), manteve-se 
num nível substancialmente superior à média nacional (28,7%, 23,2% e 20,8%, respetiva-
mente) : 

Gráfico 4 – Taxas de abandono precoce da educação e da formação – RAA, RAM e Continente 

 

 

26 É neste contexto que surge a proposta de Plano Integrado de Promoção do Sucesso Esco-
lar, a implementar a partir do ano letivo de 2015/16 e com conclusão prevista no ano letivo 
de 2025/26 . 

                                                      
 Pp. 32 e 33 e Gráfico 15 – Taxa de transição (%) no ensino regular (2011/12 e 2012/13). 

 Pp.38 e Gráfico 23 – Taxa de abandono precoce da educação e da formação (%), por região. 

 De acordo com o ProSucesso, «um Plano desta natureza só poderá mostrar resultados quando os alunos que dele co-
meçam a beneficiar no início do seu percurso escolar concluírem a educação básica. Por esse motivo, as metas constan-
tes do Programa Operacional Açores 2020 são assumidas, neste Plano, como objetivos intermédios, sendo as metas do 
ProSucesso definidas para 2025/2026». 
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27 Na origem do ProSucesso estiveram também as recomendações formuladas pela União 
Europeia à generalidade dos países (Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, 
de 20 de novembro de 2012) e, em particular, a Portugal (Recomendação do Conselho 
da UE, de 8 de julho de 2014).  

28 No essencial, pretende-se a melhoria da qualidade e relevância do ensino, a fim de reduzir 
o abandono escolar precoce, a melhoria das taxas de desempenho do ensino, a harmoni-
zação do ensino e da formação profissional com as necessidades do mercado de trabalho 
e a promoção de medidas de incentivo à cooperação com o setor empresarial. 

6.2. O ProSucesso concretiza-se através de um conjunto de medidas e projetos 
distribuídos por eixos de ação, privilegiando o papel das escolas 

29 De acordo com a Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2015, de 14 de setembro, o 
ProSucesso «constitui-se como um instrumento de planeamento e de suporte às medidas 
e projetos a desenvolver pela Direção Regional da Educação e Unidades Orgânicas do Sis-
tema Educativo Regional, no âmbito da promoção do sucesso escolar». 

30 Naquele âmbito, foram definidos três eixos de ação – foco na qualidade das aprendizagens 
dos alunos, promoção do desenvolvimento profissional dos docentes e mobilização da co-
munidade educativa e parceiros sociais –, agregando, cada um, medidas transversais, apli-
cadas em todas as unidades orgânicas, e outras específicas, à disposição das unidades que 
as decidissem implementar.  

31 Cada unidade orgânica pode ainda propor a aplicação de outras medidas que considere 
mais eficazes e adequadas às suas necessidades .  

32 No eixo de cada ação, elegeram-se prioridades, a cargo da respetiva unidade orgânica. 

Quadro 1 – Eixos de ação/prioridades do ProSucesso 

  

  

                                                      
 Para maior pormenorização, cfr. Anexo I e Apêndice I. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52012DC0669&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2014_247_R_0020&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2014_247_R_0020&from=PT
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
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 Eixo 1 – Foco na qualidade das aprendizagens dos alunos – Uma vertente prioritária 
das medidas do ProSucesso é o diagnóstico precoce de dificuldades, logo na edu-
cação pré-escolar e no 1.º ciclo, e intervenção imediata, de forma sistemática e ca-
pacitada, com medidas de apoio adequadas a cada criança. No plano de promoção 
do sucesso das escolas básicas integradas, foi assumido como objetivo que todas 
as crianças, ao concluírem o 4.º ano, fossem competentes na leitura. 

 Eixo 2 – Promoção do desenvolvimento profissional dos docentes – A formação, 
para o corpo docente e não docente, é organizada pela Direção Regional da Educa-
ção, em articulação com todas as unidades orgânicas. Considera-se fundamental 
que os docentes se sintam capazes de enfrentar os céleres avanços científicos e 
tecnológicos.  

 Eixo 3 – Mobilização da comunidade educativa e parceiros sociais – Sendo fre-
quente encontrar a razão do insucesso na componente familiar e social, considera-
se imperioso abrir a escola à comunidade, trazer os pais para a discussão dos pro-
blemas e para a definição de soluções, trabalhar em equipa, estabelecer parcerias 
entre escolas, com associações, autarquias e governo regional, entre outras. Desta 
forma, impõe-se que cada unidade orgânica inclua no ProSucesso as entidades ex-
ternas à escola que poderão ajudar na luta contra o insucesso escolar. 

33 Procurou-se, de acordo com o ProSucesso, que as medidas implementadas fossem coe-
rentes entre si e capazes de provocar as mudanças internas necessárias, tanto nas práticas 
dos docentes, das lideranças e dos assistentes e dos técnicos especializados, como na 
própria organização escolar e na forma como se relaciona com os encarregados de educa-
ção e comunidade educativa, permitindo à Região Autónoma dos Açores, partindo dos da-
dos do ano letivo de 2012/13, alcançar as metas definidas para os anos letivos de 2020/21 
(objetivos intermédios) e de 2025/26. 

34 O ProSucesso conta com a participação de diferentes departamentos governamentais, bem 
como de outras entidades e grupos de trabalho que, no âmbito da sua área de intervenção, 
se comprometem a colaborar no desenvolvimento das ações previstas e que conduzam à 
plena integração do aluno na escola, ao seu desenvolvimento e à qualidade das aprendiza-
gens. 

35 Considerou-se imperioso aumentar a taxa de escolarização entre os três e os quatro anos 
de idade e, em todos os ciclos do ensino básico e do ensino regular, as taxas de transição 
e de conclusão. Nos cursos profissionais e no PROFIJ IV, elegeu-se como objetivo o au-
mento das taxas de frequência e de conclusão. 

36 A partir dos dados de 2012/13, foram definidas as seguintes metas para 2025/26. 
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Quadro 2 – Taxas de frequência, de transição e de conclusão 
- Metas para 2019/20 e 2025/26 

  

→ 

→ 

→ 

  

→ 

→ 

→ 

  

→ 

→ 

 

37 O ProSucesso previa que cada unidade orgânica elaborasse o seu próprio Plano de Promo-
ção do Sucesso Escolar, devendo para tal criar uma Equipa ProSucesso para acompanhar 
e, eventualmente, reformular os projetos educativos e as práticas envolvidas no âmbito da 
avaliação dos alunos.  

38 Competiria ao órgão executivo de cada unidade orgânica, ouvido o respetivo conselho pe-
dagógico, nomear a Equipa ProSucesso pelo período de três anos, a quem caberia, entre o 
mais, conhecer as potencialidades e fragilidades da escola e o contexto socioeconómico e 
cultural onde se insere, refletir sobre os resultados do desempenho dos alunos, articulando 
os dados das diferentes fontes de informação disponíveis no âmbito da avaliação interna e 
externa, aferir de forma sistemática o impacto das medidas implementadas e redefini-las, 
de modo a alcançar as metas previstas, e envolver docentes, técnicos, alunos e encarrega-
dos de educação na definição e operacionalização das medidas e projetos da escola . 

6.3. O ProSucesso prevê a existência de órgãos com a missão de acompanhar e avaliar 
a sua implementação  

39 De acordo com o ProSucesso, para a «validação científica das opções tomadas, a operaci-
onalização da implementação do Plano em todas as unidades orgânicas da Região e para 
a avaliação externa e independente», aquele conta com três órgãos, cuja constituição e 
competências próprias são definidas por despacho do Secretário Regional da Educação e 
Cultura: 

  

                                                      
 Cfr. Despacho n.º 1130/2018, de 9 de julho, revogado pelo Despacho n.º 1323/2019, de 2 de setembro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/da841391-e802-48b4-ae76-abd9fe4fc7bb/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/4aa47fba-59b3-49c6-bd36-7bec481b8728/pdfOriginal
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 Conselho Científico; 

 Comissão Coordenadora; 

 Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa. 

40 O Conselho Científico foi criado em abril de 2015 , tendo como objetivo principal definir e 
coordenar a implementação e acompanhamento do ProSucesso, integrando individualida-
des de reconhecido mérito na área da educação, cuja formação e percurso, quer académico, 
quer profissional, abrange áreas complementares, desde o domínio das políticas educati-
vas à experiência letiva nos níveis básico, secundário e superior, às funções de gestão e 
liderança nas escolas e, ainda, às de monitorização e acompanhamento das medidas edu-
cativas implementadas.  

41 De entre o conjunto de competências atribuídas ao Conselho Científico, destacam-se as 
seguintes:  

 Definição dos eixos principais de intervenção do ProSucesso; 

 Prestar apoio e propor medidas à Comissão Coordenadora; 

 Emitir parecer sobre a versão final do ProSucesso, dos relatórios anuais produzidos 
pela Comissão Coordenadora e dos relatórios bienais no âmbito da Comissão de 
Avaliação Externa.  

42 A Comissão Coordenadora foi criada em abril de 2017 , tendo como objetivo primordial 
coordenar a implementação dos planos nas unidade orgânicas do sistema educativo regi-
onal e, como missão, «acompanhar as escolas, ouvindo, partilhando e desenhando, em 
articulação com os corpos docentes e de forma colaborativa, estratégias ou medidas que 
promovam o sucesso educativo». 

43 A Comissão Coordenadora é composta por docentes de diferentes escolas e grupos de 
docência e por elementos da equipa técnica da Direção Regional da Educação.  

44 A composição daquela comissão sofreu diversas alterações, formalizadas por despachos 
do membro do governo responsável pela área da educação . Cabe-lhe, designadamente:  

 Atender às recomendações e pareceres do Conselho Científico e da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação Externa;  

                                                      
 O Conselho Científico do ProSucesso foi criado pelo Despacho n.º 880/2015 de 20 abril, alterado pelo Despacho 
n.º 2052/2017 de 20 de setembro. 

 A Comissão Coordenadora do ProSucesso foi criada pelo Despacho n.º 691/2017, de 6 de abril, revogado pelo Despacho 
n.º 1621/2017, de 4 de agosto, alterado pelos Despachos n.os 1552/2018, de 29 de agosto, e 1331/2019 de 3 de setembro. 
O Despacho n.º 1632/2017, de 8 de agosto, criou a Equipa Regional de Acompanhamento do Projeto Autonomia e Flexi-
bilidade Curricular, equipa essa que passou a integrar a Comissão Coordenadora. 

 Despacho n.º 691/2017, de 6 de abril, revogado pelo Despacho n.º 1621/2017, de 4 de agosto, alterado pelos Despachos 
n.ºs 1552/2018, de 29 de agosto, 1331/2019, de 3 de setembro. Pelo Despacho n.º 1552/2018, de 29 de agosto, passou a 
integrar a Comissão Coordenadora do ProSucesso a Equipa Regional de Acompanhamento do Projeto Autonomia e 
Flexibilidade Curricular, criada pelo Despacho n.º 1551/2018 de 29 de agosto, atualizado pelo Despacho n.º 1412/2020, 
de 27 de agosto, e revogado pelo Despacho n.º 1602/2020, de 28 de setembro, alterado pelo Despacho n.º 318/2021, de 
12 de fevereiro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d4bad859-5b15-4d00-a183-7a1657e85008/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/07f16420-766a-40b8-9dfe-58ff5bb9cc55/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/07f16420-766a-40b8-9dfe-58ff5bb9cc55/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ccbf4595-b12e-421a-8bbd-5fa21538409e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5a715ae0-4c3b-4982-b3c7-3df8690ff83f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5a715ae0-4c3b-4982-b3c7-3df8690ff83f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/21938b42-9f93-4efc-810b-aec7d440185d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b830dc3c-8d92-453c-9571-942bcdf46bd5/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/86a1c92e-e821-493f-a547-3952e8633d70/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ccbf4595-b12e-421a-8bbd-5fa21538409e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5a715ae0-4c3b-4982-b3c7-3df8690ff83f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/21938b42-9f93-4efc-810b-aec7d440185d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b830dc3c-8d92-453c-9571-942bcdf46bd5/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/21938b42-9f93-4efc-810b-aec7d440185d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a9331bb1-1087-43df-b838-80d5e612e2d2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b7a47baa-de41-4d06-aae8-452055b6a7de/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b7a47baa-de41-4d06-aae8-452055b6a7de/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/af0bf8d7-b197-4273-813c-e6166a8ae825/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c047b232-cbe0-47a6-bbed-ccd52995237d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c047b232-cbe0-47a6-bbed-ccd52995237d/pdfOriginal
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 Incentivar e apoiar a implementação de projetos das unidades orgânicas; 

 Analisar e emitir parecer sobre os projetos das unidades orgânicas; 

 Disponibilizar instrumentos de avaliação que permitam às unidades orgânicas mo-
nitorizar o desenvolvimento dos projetos implementados; 

 Colaborar com a Direção Regional da Educação, na elaboração do relatório anual 
de atividades do ProSucesso. 

45 A Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa foi criada em 18-10-2019 , com o 
objetivo de proceder a uma avaliação independente, rigorosa e cientificamente sustentada 
do ProSucesso, sendo composta por três elementos da área das ciências da educação . 

46 No exercício daquelas funções, cabe-lhe : 

 Elaborar um relatório relativamente aos eixos de intervenção e à concretização das 
metas definidas no ProSucesso, o qual deverá integrar, para além de uma análise 
estatística, uma análise qualitativa e articulada das variáveis de contexto que inter-
prete os resultados obtidos; e   

 Emitir recomendações sobre o modo como a implementação do ProSucesso pode 
ser aperfeiçoada a nível dos diferentes eixos. 

47 Previamente, em 16-09-2019, foi assinado entre a Direção Regional da Educação e a Uni-
versidade dos Açores, pelo preço de 23 361,00 euros, um contrato de aquisição de serviços, 
tendo por objeto a «avaliação externa ao programa ProSucesso (ano letivo de 2019/2020)». 
O contrato foi celebrado com «efeitos a partir do dia 16 de setembro de 2019 e vigora 
durante todo o ano letivo de 2019/2020» . 

48 De acordo com as condições acordadas, caberia ao cocontratante, designadamente : 

 Recolher, junto dos organismos oficiais da Região Autónoma dos Açores, das unida-
des orgânicas do sistema educativo regional e dos elementos da comunidade edu-
cativa, informação descritiva e estatística que permita fazer um juízo sobre o modo 

                                                      
 Despacho n.º 1681/2019, de 18 de outubro. 

 Um professor associado com agregação e dois professores auxiliares da Universidade dos Açores. 

 Cfr. Despacho n.º 1681/2019, de 18 de outubro. 

 De acordo com o previsto na Cláusula Segunda, n.º 3, e na Cláusula Terceira (doc. 03.01.08), os pagamentos seriam 
realizados de acordo com o seguinte calendário: 
 No prazo de 30 (trinta) dias após a data da entrada em vigor do contrato, um montante correspondente a 30% do 

preço contratual;  
 Até 1 de fevereiro de 2020, 40% do preço contratual;  
 Até ao final do ano letivo de 2019/20, 30% do preço contratual.  

 Alíneas b), f) e g) do contrato (doc. 03.01.08) e Despacho n.º 1681/2019, de 18 de outubro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ee0b4408-4952-48ae-a92f-945299c3ce02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ee0b4408-4952-48ae-a92f-945299c3ce02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ee0b4408-4952-48ae-a92f-945299c3ce02/pdfOriginal
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como o ProSucesso está a ser implementado, nos seus diferentes eixos de ação, in-
cluindo informação qualitativa relativa à perceção e à análise dos agentes educativos 
sobre a qualidade das aprendizagens dos alunos; 

 Elaborar um relatório relativamente aos eixos de intervenção e à concretização das 
metas definidas no ProSucesso, o qual deverá integrar, para além de uma análise 
estatística, uma análise qualitativa e articulada das variáveis de contexto que inter-
prete os resultados obtidos;  

 Emitir recomendações sobre o modo como a implementação do ProSucesso pode 
ser aperfeiçoada a nível dos diferentes eixos. 

49 As competências atribuídas à Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa corres-
pondem, em parte, ao objeto do contrato de aquisição de serviços . 

7. Avaliação dos resultados 

7.1. Taxa de frequência do ensino pré-escolar 

50 A implementação do ProSucesso ocorreu a partir do ano letivo de 2015/16, apesar de algu-
mas das medidas nele contempladas terem sido anteriormente iniciadas .  

51 A quase totalidade dos objetivos fixados, tendo como meta o ano letivo de 2020/21, foram 
alcançados no ano letivo de 2019/20 e, parte deles, suplantaram a meta definida para o 
ano letivo de 2025/26.  

52 A frequência do ensino pré-escolar superou os objetivos definidos para o ano letivo de 
2020/21, com exceção dos relativos às crianças com quatro anos, em que o resultado ficou 
ligeiramente aquém da meta, depois de a ter superado nos dois anos letivos precedentes. 

Gráfico 5 – Taxas de frequência da educação pré-escolar – 2015/16 -2019/20 

 

                                                      
 Cfr. Despacho n.º 1681/2019, de 18 de outubro. 

 Cfr. Apêndice V. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ee0b4408-4952-48ae-a92f-945299c3ce02/pdfOriginal
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53 No ensino básico, as taxas de transição e de conclusão alcançaram os objetivos de manu-
tenção de resultados preconizados para o ano letivo de 2020/21 e apresentaram, de forma 
sustentada, uma tendência crescente, vindo a superar os objetivos definidos para o ano 
letivo de 2025/26 (meta), antecipando-se em cinco anos. 

Gráfico 6 – Taxas de transição do ensino básico (ensino regular) – 2015/16-2019/20 

 
 

54 No ensino secundário, as taxas de transição/conclusão apresentam um crescimento acen-
tuado, evidenciando uma melhoria significativa, pois, para além de atingirem os objetivos 
estabelecidos para o ano letivo de 2020/21, também anteciparam, em cinco anos, à seme-
lhança do ocorrido com o ensino básico (ensino regular), os objetivos preconizados para 
o ano letivo de 2025/26 (meta). 

Gráfico 7 – Taxas de transição do ensino secundário – 2015/16-2019/20  
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55 Em síntese, conclui-se que, de um modo geral, as metas do ProSucesso definidas para o 
ano letivo de 2025/26 já foram atingidas no ano letivo de 2019/20 . 

56 Na interpretação destes resultados haverá, contudo, que ter em atenção que o ano letivo de 
2019/20, em que se registou uma melhoria acentuada e generalizada dos resultados obtidos, 
foi um ano atípico, marcado pelo contexto único e excecional da pandemia da COVID-19. 

7.2. Taxas de transição e de conclusão do ensino básico e do ensino secundário - 
Resultados por unidade orgânica  

57 Da análise aos resultados obtidos por unidade orgânica, emerge que o número de entida-
des com resultados superiores às metas fixadas no ProSucesso para o ano letivo de 
2020/21 cresceu a partir do ano letivo de 2015/16, em todos os níveis de ensino, conforme 
se pode visualizar nos gráficos do Apêndice II. 

58 Considerando a limitação referida anteriormente sobre os resultados obtidos do ano letivo 
de 2019/20, no contexto da pandemia da COVID-19, a análise dos resultados por unidade 
orgânica, a que se procede seguidamente, tem por referência o período que decorreu apenas 
até ao ano letivo de 2018/19. 

59 Recorrendo de novo aos gráficos do Apêndice II, verifica-se que, no ano letivo de 2018/19, 
o número de unidades orgânicas com resultados abaixo das metas estabelecidas é redu-
zido. Oscila entre duas e três nas taxas de transição dos três ciclos do ensino básico, bem 
como na taxa de conclusão do ensino básico, sendo de cinco na taxa de transição do ensino 
secundário e de oito na taxa de conclusão dos cursos científico-humanísticos, científico-tec-
nológicos, profissionais e profissionalizantes. 

7.2.1. Taxa de transição do 1.º ciclo do ensino básico 

60 Num grupo de 15 unidades orgânicas que lecionam o primeiro ciclo do ensino básico 
(50% do total), os resultados alcançados, quer no período anterior à implementação do 
ProSucesso, quer no período posterior à sua implementação, na generalidade, igualam ou 
superam a meta de 90% estabelecida para a taxa de transição do primeiro ciclo do ensino 
básico, com referência ao ano letivo de 2020/21. Em 12 unidades orgânicas (40% do total), 
verificou-se uma melhoria dos resultados. Na Escola Básica Integrada de Água de Pau e na 
Escola Básica e Secundária das Flores, a oscilação dos resultados não permite extrair uma 
conclusão segura. 

  

                                                      
 A exceção reside na taxa de frequência da educação pré-escolar, em relação às crianças com quatro anos, em que o 
resultado de 93% do ano letivo de 2019/20 ficou ligeiramente aquém da meta de 95% estabelecida para o ano letivo de 
2020/21, apesar de, nos anos letivos de 2017/18 e de 2018/19, se ter alcançado o objetivo fixado. 



 

22 

Quadro 3 – Apreciação da evolução da taxa de transição do 1.º ciclo do ensino básico, 
por unidade orgânica 

61 Os resultados obtidos evidenciam que a Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe é a que 
se encontra mais afastada da meta estabelecida, verificando-se que a melhoria iniciada no 
ano letivo de 2015/16 acabou por não ter continuidade nos anos letivos seguintes. 

Gráfico 8 – Evolução da taxa de transição do 1.º ciclo do ensino básico – EBI de Rabo de Peixe 
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7.2.2. Taxa de transição do 2.º ciclo do ensino básico 

62 Em 16 unidades orgânicas que lecionam o segundo ciclo do ensino básico (53,3% do total), 
os resultados alcançados, quer no período anterior à implementação do ProSucesso, quer 
no período posterior à sua implementação, superam ou estão alinhados com a meta de 
86% estabelecida para a taxa de transição do primeiro ciclo do ensino básico. Em 10 uni-
dades orgânicas (30% do total), verificou-se uma melhoria dos resultados. Na Escola Bá-
sica e Secundária da Povoação e nas escolas básicas integradas de Água de Pau e dos 
Ginetes, a oscilação dos resultados não permite extrair uma conclusão segura. 

Quadro 4 – Apreciação da evolução da taxa de transição do 2.º ciclo do ensino básico, 
por unidade orgânica 

63 Na Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo, os resultados aproximaram-se do limiar 
da meta estabelecida para o ano letivo de 2020/21, embora sem nunca o terem atingido. 

Gráfico 9 – Evolução da taxa de transição do 2.º ciclo do ensino básico – EBI de Angra do Heroísmo 

 



 

24 

7.2.3. Taxa de transição do 3.º ciclo do ensino básico 

64 No que se refere à taxa de transição do 3.º ciclo do ensino básico, 18 unidades orgânicas 
(54,5% do total) obtiveram resultados, no geral, alinhados ou superiores à meta de 80% 
estabelecida para o ano letivo de 2020/21, quer no período anterior à implementação do 
ProSucesso, quer no período posterior à sua implementação. No referido nível de ensino, 
os resultados referentes à taxa de transição evoluíram favoravelmente em 12 entidades 
(36,4% do total). Na Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe e na Escola Básica e Secun-
dária da Povoação, os dados obtidos não permitem evidenciar uma tendência. 

Quadro 5 – Apreciação da evolução da taxa de transição do 3.º ciclo do ensino básico, 
por unidade orgânica 

a Escola Básica e Secundária das Flores os resultados das taxas de transição só atingiram a meta fixada em 2018/19. 

65 A Escola Secundária das Laranjeiras é a que se encontra mais afastada da meta. Apesar da 
recuperação registada nos anos letivos de 2014/15 e de 2016/17, no biénio 2017/19, os re-
sultados revelam uma tendência regressiva.  

Gráfico 10 – Evolução da taxa de transição no 3.º ciclo do ensino básico – ES das Laranjeiras 
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7.2.4. Taxa de conclusão do ensino básico 

66 Quanto à taxa de conclusão do ensino básico, existe um histórico de superação da meta 
de 80% fixada para o ano letivo de 2020/21 em 17 unidades orgânicas (51,5% do total). 
Em 14 unidades orgânicas (42,4% do total), verificou-se uma melhoria dos resultados. 
Na Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe e a na Escola Secundária das Laranjeiras, os 
resultados ainda não se consolidaram a um nível desejado. 

Quadro 6 – Apreciação da evolução da taxa de conclusão do ensino básico, 
por unidade orgânica 

67 Nas duas referidas unidades orgânicas, verificaram-se ao longo dos anos letivos em análise 
resultados inconstantes, ainda que na generalidade inferiores à meta de 80%.  

68 Após a implementação do ProSucesso, a Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe superou 
a meta no ano letivo de 2016/17, regredindo nos anos seguintes. A Escola Secundária das 
Laranjeiras atingiu a meta no ano letivo de 2017/18, retrocedendo no ano seguinte. 

Gráfico 11 – Evolução da taxa de conclusão do ensino básico 
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7.2.5. Taxa de transição do ensino secundário 

69 Relativamente à taxa de transição do ensino secundário, três unidades orgânicas (14,3% do 
total) têm um histórico de resultados alcançados iguais ou superiores à meta estabelecida, 
quer no período anterior à implementação do ProSucesso, quer no período posterior à sua 
implementação. Por outro lado, 13 unidades orgânicas (61,9% do total) revelam uma me-
lhoria dos resultados. Quatro entidades não registam uma tendência. 

Quadro 7 – Apreciação da evolução da taxa de transição do ensino secundário, 
por unidade orgânica 

 

 

 

70 Na Escola Secundária das Laranjeiras, a meta de 75% estabelecida ainda não tinha sido 
atingida no final do ano letivo de 2018/19, tendo-se mesmo verificado valores mínimos de 
58,7% e de 59,1%, nos anos letivos de 2015/16 e de 2016/17. 

Gráfico 12 – Evolução da taxa de transição do ensino secundário (cursos científico-humanísticos) 
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7.2.6. Taxa de conclusão do ensino secundário 

71 Relativamente à taxa de conclusão do ensino secundário, verificou-se uma melhoria dos 
resultados em 12 unidades orgânicas (57,1% do total). Três entidades evidenciam resulta-
dos que não permitem extrair conclusões, devido ao caráter inconsistente da sua evolução. 

Quadro 8 – Apreciação da evolução da taxa de conclusão do ensino secundário, 
por unidade orgânica 

 

72 De um modo geral, os resultados mantiveram-se abaixo da meta de 73% fixada, nas seis 
unidades orgânicas representadas no quadro 9, infra, ainda que a referida meta tenha sido 
atingida ou superada em três anos letivos na Escola Básica e Secundária das Velas, em dois 
anos letivos na Escola Básica e Secundária da Povoação e, num ano letivo, nas escolas 
básicas e secundárias da Calheta e Armando Cortes Rodrigues.  

73 As escolas secundárias da Lagoa e das Laranjeiras nunca atingiram a meta ao longo dos 
11 anos letivos em análise (2008/09-2018/19). 

Quadro 9 – Apreciação da evolução da taxa de transição do ensino secundário 
(cursos científico-humanísticos, científico-tecnológicos, profissionais e profissionalizantes) 
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8. A ação desenvolvida pela estrutura de monitorização e avaliação do ProSucesso 
sofreu constrangimentos decorrentes dos efeitos da pandemia de COVID-19 no 
sistema educativo regional  

74 Como se destacou (ponto 6.3., supra), o ProSucesso prevê a constituição de um conjunto 
de órgãos com competência para desenvolver um conjunto diversificado de ações. 

75 A Comissão Coordenadora, a quem cabe coordenar a implementação dos planos nas uni-
dades orgânicas do sistema educativo regional, foi criada apenas em abril de 2017, pelo 
que os resultados da sua ação apenas se poderão ter feito sentir a partir do ano letivo de 
2017/18. Parte das competências atribuídas a esta Comissão – «[a]tender às recomenda-
ções e pareceres do Conselho Científico e da Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
Externa» – não puderam ser desenvolvidas, na medida em que pressupõem a existência 
desta última comissão. 

76 Com efeito, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa, a quem cabia produzir 
informação relevante no sentido de se avaliar a necessidade da continuidade das medidas, 
do seu reforço ou, eventualmente, da sua alteração, acabou por ser constituída apenas em 
16-09-2019. 

77 O potencial contributo da Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa para o nível 
de êxito do ProSucesso foi reduzido. A este propósito, no relatório produzido pela Direção 
Regional da Educação, relativo ao ano letivo de 2019/20, dá-se conta que : 

Até março de 2020, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa do ProSucesso 
desenvolveu atividade contínua, desde o início do período do contrato, tendo realizado inú-
meras análises documentais e de estatísticas oficiais, construído um complexo sistema de 
informação (ainda em fase de estruturação, entretanto interrompida) e visitado algumas 
unidades orgânicas, com observação local de contextos educativos e reuniões com diversos 
grupos das comunidades educativas.  
A fase seguinte dos trabalhos (que envolveria, a partir do mês de abril e até maio de 2020, 
o lançamento de inquéritos em papel e em linha a milhares de atores educativos, designa-
damente docentes, técnicos de serviço social e encarregados de educação, assim como a 
realização de entrevistas individuais a diversas amostras destes grupos, totalizando mais de 
sete dezenas de indivíduos), ficou totalmente inviabilizada, não apenas porque os contactos 
presenciais estavam totalmente desaconselhados e mesmo proibidos, como também por-
que não existiam condições de validade científica e até ética para que tais atividades pudes-
sem ser feitas à distância e, sobretudo, porque o objeto de todas estas inquirições – a con-
cretização do ProSucesso na Região – deixou de ter existência material, não havendo, assim, 
referente concreto para as referidas recolhas de dados.  
Tendo o funcionamento do sistema educativo sido interrompido, deixou de fazer sentido 
proceder a qualquer análise avaliadora das respetivas atividades e resultados. Até porque 
até esse mês ainda não existiam resultados a expor, dado que o trabalho desenvolvido até 
então consistira basicamente no levantamento de dados e na preparação de documentação 
de análise de dinâmicas das/nas escolas.  
Os acontecimentos e as medidas decorrentes dos efeitos da pandemia da COVID19 no sis-
tema educativo regional fizeram, pois, com que deixassem de estar reunidas as condições 
necessárias ao prosseguimento e à conclusão dos trabalhos previstos.  

                                                      
 Foram produzidos quatro relatórios anuais, abrangendo os anos letivos de 2016/17 a 2019/20 (pasta 03.01.07).  
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Neste momento presente, voltar às escolas seria enviesar o processo, pois não se está a 
viver uma vida escolar dita normal. De facto, o processo educativo está a decorrer no essen-
cial e, por isso, enquanto houver situação pandémica, não será fiável voltar ao processo, 
pois há variáveis que poderão inviabilizar a análise. 
Há fatores externos que certamente poderão influenciar os resultados do ProSucesso, por-
que, durante a pandemia e neste tempo de incertezas por razões sanitárias, as atividades 
foram suspensas, os projetos foram interrompidos, o sistema de avaliação foi readaptado. 
Ou seja: as vivências das escolas alteraram-se, foram “contaminadas”, pelo que a evolução 
que se pretendia analisar já não seria possível.  
Assim, neste momento, em contexto pandémico, devido a fatores de grande incerteza a 
nível sanitário e a nível pedagógico-didático, a intervenção da equipa terá de continuar adi-
ada.  
Está previsto retomar-se as conversações no 2.º semestre de 2021, para se voltar a reestru-
turar o trabalho a desenvolver pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa do 
ProSucesso. 

78 No exercício do contraditório, a entidade auditada remeteu o relatório de avaliação externa, 
produzido pela Comissão de Avaliação Externa do ProSucesso em outubro de 2021, o qual 
que será tido em conta em futura ação de controlo a desenvolver pelo Tribunal, como adi-
ante se refere (§ 88). 

9. As despesas orçamentais com o ProSucesso respeitam essencialmente a Programas 
Ocupacionais 

79 De acordo com o previsto ProSucesso, este é financiado pelas ações do Plano Regional , 
bem como pelos orçamentos das unidades orgânicas do sistema educativo regional .  

80 O ProSucesso prevê também que cada unidade orgânica possa obter apoio financeiro das 
autarquias, de empresas e de outras instituições de natureza diversa que se queiram asso-
ciar aos seus objetivos . 

81 De acordo com os planos anuais regionais e respetivos relatórios de execução, o ProSu-
cesso contou com um orçamento de 18,2 milhões de euros, distribuído pelo período de 
2015 a 2020 . Destaca-se o financiamento previsto para projetos de inovação pedagógica, 
com 15,3 milhões de euros (84% do total). 

                                                      
 Concretamente, através do Programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, Projetos 4 – Desenvolvimento do ensino profis-
sional, apoio às instituições de ensino privado e formação, Ação 3 – Formação do pessoal docente e não docente, e 6 – 
Projetos pedagógicos, Ações 2 – Projetos de inovação pedagógica e 3 – Combate ao abandono escolar precoce e ao 
insucesso escolar. A partir do Plano Regional Anual de 2017, através do Programa 6 – Educação, Cultura e Desporto, 
Projetos 4 – Desenvolvimento do Ensino Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado e Formação, Ação 3 – 
Formação do Pessoal Docente e não Docente e 6 – Projetos Pedagógicos, Ações 1 – ProSucesso – Avaliação Externa, 
2 – ProSucesso – Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar e 3 – Combate ao Abandono Escolar Precoce e ao 
Insucesso Escolar. 
 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2015, de 14 de setembro. 

 Idem. 

 Apêndice III. O montante previsto não incorpora os gastos com os vencimentos e outras despesas com o pessoal do-
cente, ou outro afeto, que constituem encargo das respetivas unidades orgânicas. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
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Gráfico 13 – Valores orçamentados – Plano Anual 2015-2020 

 

 

82 De acordo com a informação prestada pela Direção Regional da Educação, entre 2015 e 
2020, foram pagos 14,7 milhões de euros , com uma taxa de execução de 81%.  

Quadro 10 – Execução financeira – 2015-2020  

 

 

 

 

 

83 A maior parte do investimento público (91% do total) foi aplicado em Programas Ocupaci-
onais, envolvendo 13,4 milhões de euros . 

 

  

                                                      
 Doc. 01.02.05. O montante indicado pela entidade auditada coincidente com as informações divulgadas nos Relatórios 
Anuais de Execução dos anos em análise (cfr. Apêndice III). 

 Cfr. Apêndice IV. 
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PARTE III 
CONCLUSÕES  

 

10. Principais conclusões 

84 O Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar – ProSucesso, Açores pela Educação, 
criado em 2015, tem como principais objetivos a redução da taxa de abandono precoce da 
educação e da formação e o aumento do sucesso escolar em todos os níveis e ciclos de 
ensino, a alcançar num horizonte de 10 anos.  

85 Pretendeu-se avaliar os resultados da implementação do ProSucesso, no período que de-
correu até ao ano letivo de 2019/20, e o respetivo impacto financeiro, ao nível das ações 
inscritas no Plano.  

86 Apresentam-se as principais conclusões a que se chegou: 

Pontos 
do Relatório 

Conclusões 

7.1. 

A implementação do ProSucesso ocorreu a partir do ano letivo de 2015/16, ape-
sar de algumas das medidas nele contemplados se terem iniciado anterior-
mente. 

A quase totalidade dos objetivos fixados tendo como meta o ano letivo de 
2020/21 foram alcançados no ano letivo de 2019/20 e, parte deles, suplantaram 
a meta fixada para o ano letivo de 2025/26. 

A frequência do ensino pré-escolar superou os objetivos fixados para o ano letivo 
de 2020/21, com exceção dos atinentes às crianças com quatro anos, em que o 
resultado ficou ligeiramente aquém da meta, depois de a ter superado nos dois 
anos letivos precedentes. 

No ensino básico, as taxas de transição e de conclusão alcançaram os objetivos 
de manutenção de resultados preconizados para o ano letivo de 2020/21 e apre-
sentaram, de forma sustentada, uma tendência crescente, vindo a superar os 
objetivos fixados para o ano letivo de 2025/26. 

No ensino secundário, as taxas de transição/conclusão apresentaram um cres-
cimento acentuado, evidenciando uma melhoria significativa, pois, para além de 
atingirem os objetivos previstos para o ano letivo de 2020/21, também anteci-
param, em cinco anos, os objetivos preconizados para o ano letivo de 2025/26. 
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Pontos 
do Relatório 

Conclusões 

7.2.1. 
a 

7.2.6. 

Atendendo a que o ano letivo de 2019/20, em que se registou uma melhoria 
acentuada e generalizada dos resultados obtidos, foi um ano atípico, marcado 
pelo contexto único e excecional da pandemia da COVID-19, a análise dos resul-
tados por unidade orgânica teve por referência o período que lhe antecedeu (ou 
seja, o ano letivo de 2018/2019).  

Neste contexto, a análise realizada revela como áreas críticas: 

  A taxa de transição do 1.º ciclo do ensino básico, na Escola Básica Inte-
grada de Rabo de Peixe; 

 A taxa de transição do 2.º ciclo do ensino básico, na Escola Básica Inte-
grada de Angra do Heroísmo; 

 A taxa de transição do 3.º ciclo do ensino básico, na Escola Secundária 
das Laranjeiras; 

 A taxa de conclusão do ensino básico, na Escola Básica Integrada de 
Rabo de Peixe e a na Escola Secundária das Laranjeiras; 

 A taxa de transição do ensino secundário, na Escola Secundária das La-
ranjeiras; 

 A taxa de conclusão do ensino secundário, nas escolas básicas e secun-
dárias da Povoação, das Velas, da Calheta, Armando Cortes Rodrigues, 
e nas escolas secundárias da Lagoa e das Laranjeiras. 

8. 

A constituição tardia da Comissão de Acompanhamento e Avaliação Externa, a 
quem caberia produzir informação relevante no sentido de se avaliar a necessi-
dade da continuação das medidas do ProSucesso, do seu reforço ou, eventual-
mente, da sua alteração, e os condicionalismos provocados pelo contexto pan-
démico inviabilizaram o seu potencial contributo para o nível de êxito do ProSu-
cesso. 

Em sede de contraditório, a Direção Regional da Educação remeteu o relatório 
de avaliação externa produzido em outubro de 2021. 

9. 

No período de 2015 a 2020, o ProSucesso contou com um orçamento global de 
18,2 milhões de euros, montante que não incorpora as remunerações e outros 
gastos com o pessoal docente e outro pessoal afeto à realização das ações, a 
cargo das respetivas unidades orgânicas.  

Os pagamentos efetuados em execução do programa ascenderam a 14,7 mi-
lhões de euros, dos quais 13,4 milhões de euros foram aplicados em Programas 
Ocupacionais. 

87 Tendo em atenção o âmbito desta ação, não se formulam recomendações à entidade audi-
tada. 

88 O relatório de avaliação externa produzido pela Comissão de Acompanhamento e Avalia-
ção Externa, em outubro de 2021, será tido em consideração em próximas ações de con-
trolo a realizar pelo Tribunal, a equacionar no âmbito da preparação do próximo Plano 
Trienal.  
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11. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões, nos termos dos artigos 55.º 
e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos da LOPTC.  

Expressa-se à Direção Regional da Educação o apreço do Tribunal pela disponibilidade e 
pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.os 1 e 2, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, 
de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório à Direção Regional da Educação.  

Remeta-se também cópia deste Relatório à Secretária Regional da Educação. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 26 de novembro de 2021. 

 
 
 

O Juiz Conselheiro, 
 
 
 
 
 

 

Os Assessores, 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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I – ProSucesso – Projetos envolvidos 
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II – ProSucesso – Competências e operacionalização 
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III – Resposta dada em contraditório 
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I – ProSucesso – Eixos/projetos transversais e específicos/desenvolvimento 
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https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1916aaf-f83a-49a5-b7ea-5ece785c69f7/pdfOriginal
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II – Taxas de transição e de conclusão do ensino básico e do ensino secundário – 
Perspetiva evolutiva 

Taxas de transição do 1.º CEB 
 

                                                                                                                              Número de unidades orgânicas 

 

 
 
 
 
 

Taxas de transição do 2.º CEB 

 
                                                                                                 Número de unidades orgânicas 
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Taxas de transição do 3.º CEB 
 

                                                                                            Número de unidades orgânicas

 

 

 

Taxas de conclusão do ensino básico  
(incluindo a formação vocacional/profissionalizante) 

 
                                                                     Número de unidades orgânicas 
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Taxas de transição do ensino secundário 
(cursos científico-humanísticos) 

 
                                                                                               Número de unidades orgânicas 

 
 

 
 
 
 
 

Taxas de conclusão do ensino secundário 
(cursos científico-humanísticos, científico-tecnológicos, profissionais e profissionalizantes)  

 
                                                                                                        Número de unidades orgânicas 
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III – Financiamento do ProSucesso – Ações do Plano (2015-2020) 
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IV – Ações financiadas pelo ProSucesso (2015-2020) 
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V – Medidas implementadas antes da aprovação do ProSucesso 
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VI – Índice do dossiê corrente 
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05.01 

05.01.01 

05.01.02 

05.02 

05.02.01 
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